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  CONTRADITÓRIO PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 2014 
 
 
 
 

Ref. Processo nº 244393/15-TC – MUNICÍPIO DE CURITIBA 

Relator: JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 
 

 
I – DOS FATOS 
 
 

 O Município de Curitiba protocolou em 31/03/2015, por seus representantes legais, os 

documentos que deram origem ao processo de prestação de contas relativo ao exercício de 

2014, registrado sob o nº 244393/15. 

 Em 13 de abril de 2016, a Diretoria de Contas Municipais do TCE-PR expediu a 

Instrução nº 1926/16 - DCM - Primeiro Exame, em que foi apontada a existência das seguintes 

restrições: 

 

1. Déficit Orçamentário de Fontes Financeiras não Vinculadas; 

2. Contas Bancárias com saldos a descoberto; 

3. Falta de Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento do FUNDEB ou não 

apresentação de esclarecimentos pelo seu não encaminhamento; 

4. Ausência do encaminhamento do Ato de nomeação dos membros do Conselho Municipal 

de Saúde que subscrevem o Parecer do Conselho; 

5. Não foi encaminhado o Laudo Atuarial vigente para o Exercício de 2014; 

6. Entrega dos dados do mês 13 – encerramento do exercício do Sistema SIM-AM com 

atraso. 

 

Ante o exposto, apresentamos, a seguir, as razões de contraditório em face das restrições 

apontadas neste processo de prestação de contas.  
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II – DAS RAZÕES DO CONTRADITÓRIO 

 

1.  Déficit Orçamentário de Fontes Financeiras não Vinculadas 

 

Para o quesito indicado, apresenta-se as contrarrazões considerando o entendimento 

conforme está preceituado a letra b) do art. 48 da Lei 4320/64 o qual pressupõe pela 

interpretação, a princípio, que na prática pode ocorrer insuficiências de recursos, de modo 

momentâneo, e que na medida do possível deve a administração pública promover o equilíbrio 

entre a receita arrecadada e despesa realizada. Observa-se que a referida legislação não veda 

expressamente a ocorrência, sendo que intenta-se no artigo quanto a necessidade de acaso 

ocorrer a insuficiência de recursos a promoção do balanceamento “possível” e que ainda de 

modo complementar tal evento não pode refletir de modo substancial as metas e o resultado 

fiscal, conforme as exigências preceituadas na LRF, fundamentos inclusive apontados para a 

restrição no referido item (§ 1o do art. 1º., art. 9º. e art. 13º). 

É importante notar que na composição apresentada na análise não foram considerados os 

itens de superávit financeiro do exercício anterior, ajuste do superávit por cancelamento de 

Restos a Pagar / RAP, passivos reconhecidos em especial assumidos do exercício de 2012 na 

novação da dívida e os investimentos e despesas de custeio para realização da Copa do Mundo 

2014. 

Fato que para o exercício de 2014 considera-se para efeitos do resultado em 

contraposição, os seguintes itens e valores: 

• Superávit Financeiro do Exercício Anterior, isto é, efetivamente empenhado em 2014, 

conforme superávit financeiro por fontes, no seguinte montante: 

 

Cód.Fonte Valor Empenhado
7 15.059.644,30                    
28 181.004,51                          
88 320.879,00                          

Total 15.561.527,81                    
Fonte: Relatório Dinâmico/SGP/FOR

Ano 2014
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• Para linha de Ajuste do Superávit por Cancelamento de Restos a Pagar / RAP nos 

seguintes códigos de fontes no total de: 

 

Cód.Fonte Valor Empenhado
0 9.933.279,20                      
7 357.452,22                          

Sub‐Total 10.290.731,42                    

Cód.Fonte Valor Empenhado
0 14.130.526,11                    
7 3.068,14                              

Sub‐Total 14.133.594,25                    

Cód.Fonte Valor Empenhado
0 1.262.380,72                      

Sub‐Total 1.262.380,72                      
Total 25.686.706,39                    

Fonte: /SGP/FOR

Cancelamentos 2014 (2008 até 2013)

Cancelamentos 2015 (de 2014)

Restos Processados Cancelados 2015

 
 

• Passivos reconhecidos, em especial a Novação da Dívida realizada nos seguintes códigos 

fontes: 

 

ORGÃO Projeto Atividade Cd Fonte Vl Empenhado

EGM
0049‐PASSIVOS RECONHECIDOS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES ‐ EGM

000 36.510.145,31

IPPUC
0052‐PASSIVOS RECONHECIDOS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES ‐ IPPUC

001 98.378,04

IMAP
0055‐PASSIVOS RECONHECIDOS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES ‐ IMAP

001 0

IMT
0056‐PASSIVOS RECONHECIDOS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES ‐ IMT

001 1.122,45

FCC
0054‐PASSIVOS RECONHECIDOS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES ‐ FCC

001 67.587,19

FAS 
0053‐PASSIVOS RECONHECIDOS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES ‐ FAS

001 1.072.979,26

IPMC
0057‐PASSIVOS RECONHECIDOS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES ‐ IPMC

001 1.138,72

PMC (000) 
Ações DEGA (8000) PMC E 001 
Indiretas (exceto educação 103 e 104)

000 2.702.661,33

40.454.012,30
Fonte:SGP/FOR

Total geral

EXERCÍCIO ‐ 2014
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• Despesas Obrigatórias na Fonte Livre da Copa do Mundo (Capital e Custeio). Esclarece-

se que a realização da COPA-2014 exigiu contrapartidas, sendo inclusive importante 

destacar que os Contratos de Operações de Créditos para as obras da COPA-2014, 

continham cláusulas com efeitos suspensivos bastantes rígidos se caso à administração 

municipal não os cumprisse. Deste efeito pode ser considerado os seguintes montantes 

para o resultado orçamentário, os quais foram obrigatórios no ano: 
 

Fonte Vlr. Empenhado Capital

000 ‐ Fonte 
Livre

10.179.914,52

001 ‐ Interf. 
Financ

1.860.294,97

007 ‐ Potencial 
Const. ‐ Interf. 
financeira

4.451.827,83

Sub‐Total 16.492.037,32

Fonte Vlr. Empenhado Custeio
000 27.883.845,00
001 6.220.707,00

Sub‐Total 34.104.552,00

Total 50.596.589,32
Fonte:SGP/FOR  

 

Conforme demonstrativos e valores apresentados, ajustado do exercício de 2014 

apresenta o percentual do Resultado sobre os Recursos (Receitas Correntes) efetivo de -2,39%. 
 

Resultado  Exercício 2014

Receitas  Correntes 1.782.371.604,34  

Receitas  de Capital 363.841,83             

SOMA DA RECEITA 1.782.735.446,17  

Despesas Correntes 1.294.066.934,96  

Despesas de Capital 165.772.366,30     

SOMA DA DESPESA 1.459.839.301,26  

Resultado (+/‐) 322.896.144,91     

Interferências  Financeiras 502.057.723,27‐     

Resultado Financeiro do Exercício 179.161.578,36‐     

Superávit Financeiro do Exercício Anterior 15.561.527,81       

Ajuste do Superávit por Cancel. RAP 25.686.706,39       

Despesa não empenhada 4.352.926,46‐          

Passivos Reconhecidos ‐ Novação da Dívida 40.454.012,30‐       

Despesas na Fonte Livre Copa do Mundo 50.596.589,32‐       

Resultado Financeiro Acumulado (+/‐) 42.509.816,08‐       

Percentual do Resultado s/ Recursos ‐2,39%  
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Como a Cidade de Curitiba fora eleita à participar dos jogos da Copa do Mundo 2014, 

este fato não somente fez com que ocorresse transferências do PAC, também foi necessária a 

contrapartida de recursos, com a realização de despesas de modo obrigatório e vinculado à 

realização do evento. 

Por outro lado, no mesmo ano o Município de Curitiba enfrentou algumas dificuldades 

inicialmente não previstas em relação a arrecadação das receitas: 

• Não efetivação das receitas conforme previsto para o ano, em especial inclusive nas 

principais transferências vinculadas; 

• Fator copa do Mundo, o qual não resultou o crescimento e impacto da arrecadação, em 

especial da transferência do ICMS e na atividade de prestação de serviços do ISS; 

• Crescimento do PIB em 2014 abaixo do estimado, sendo o PIB previsto de 3,23% versus 

realizado de 0,15%, resultando em impactos negativos na arrecadação de receitas gerais e 

específica do ISS, afetando diretamente a prestação de serviços. Cabe mencionar que a 

queda mais acentuada no PIB de 2014 somente se configurou a partir de agosto de 2014. 

No período da Copa do Mundo, entre final de maio de meados de julho de 2014, havia 

dúvidas em relação às expectativas de mercado se a queda temporária do PIB seria 

reflexo dos dias de feriado em decorrência dos jogos, ou se já representavam queda mais 

permanente da atividade econômica, situação somente confirmada nos meses seguintes, 

quando já se configurava queda real na arrecadação e o orçamento de 2014 já estava em 

sua grande parte executado. O Gráfico 1 a seguir apresenta a trajetória das expectativas 

de mercado para a evolução do PIB para o ano de 2014: 
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• Inflação prevista pelo o IPCA foi de 5,9% e efetiva no fechamento anual correspondeu o 

acumulado em 6,41%, sendo que o orçamento foi atualizado abaixo do impacto 

inflacionário real, o qual consequentemente pressiona os valores da despesa, 

principalmente nas contratações em patamares maiores além da inflação acumulada do 

ano; 

• Aumento da inadimplência conforme observado nas contestações administrativas e 

judiciais dos impostos lançados. 

Aspectos de força maior, de reflexo externo e totalmente atípicos retratam o cenário que 

iniciou-se no exercício de 2014, os quais fogem da governabilidade direta da administração 

municipal. No entanto, importante destacar que administração municipal tomou várias medidas 

de esforços na busca do incremento da arrecadação, e de contenção de gastos ainda no 

exercício de 2014. Foram tomadas medidas preventivas, principalmente nos aspectos da 

redução de despesas, suprimindo e adequando serviços possíveis, pois entendeu-se 

primordialmente que diante do cenário econômico, sem previsão exata de sua extensão e 

duração, não seria prudente somente adequar a reserva no empenhamento da despesa, mas 

necessário buscar modificações na origem jurídica da despesa contraída. 
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Fato que pode-se elencar as principais medidas de destaque adotadas: 

• Instituição do Decreto nº 69/2014, em atendimento ao Art. 13, da Lei Complementar 

Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e ao Art. 43, da 

Lei Municipal nº 14.286, de 12 de julho de 2013 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 

2014, Previsão da Receita Bimestral, a Programação Orçamentária e a Programação 

Financeira e o Cronograma de Execução Mensal, contingenciando recursos da ordem de 

R$ 60 milhões no custeio e medidas da Política de Combate à Evasão e à Sonegação 

Fiscal; 

• Implementação das rodadas orçamentárias com administração direta e indireta; 

• Instituição do Decreto nº. 1261/14 - Comitê Gestor do Programa de Melhoria da Receita 

e do Gasto Público; 

• Redução quantitativa de contratos, esforços para melhor aproveitamento, supressão e 

racionalização de despesas, como redução de horas extras, serviços de telefonia, serviços 

de locação de veículos (impacto de redução global do contrato em até 10 milhões), 

serviços de manutenção de parques, praças e logradouros públicos (conforme destacado 

no relatório de Controle Interno Exercício 2014, considerando o inciso III do art. 10 da 

Lei 10.130/00)  

• Dos processos que tramitaram para análise e cálculos de supressão contratual pela 

Controladoria em Finanças – SMF8 evidencia-se adequação quantitativa de serviços 

diversos contratos, o que impactou na redução de valores contratuais de modo inicial para 

o exercício de 2014 em até R$ 6.313 milhões; 

• Incremento das equipes da área de atuação de arrecadação e despesas; 

• Instituição do Decreto nº. 1099/14 – implementando o Programa de Melhoria da Receita 

e do Gasto Público e medidas de redução de despesas no âmbito da Administração Direta 

e Indireta do Município e dá outras providências. 
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Outro aspecto relevante a ser considerado no exercício de 2014 em questão, os relatórios 

da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF foram consolidados e apresentados com cumprimento 

dos índices da Saúde e Educação, sendo que foram investidos na área de saúde, o qual 

demonstra o patamar de aplicação no índice de 20,54% (Fonte TCE-PR), cumprindo acima do 

limite mínimo de 15% determinado pela Emenda Constitucional nº 29, de 14 de Setembro de 

2000. Do mesmo modo, quanto ao limite mínimo de 25% exigido de investimento da área de 

Educação foi alcançando-se o índice também acima em 26,62% (Fonte TCE/PR). 

Quanto aos gastos com pessoal, manteve-se a gestão prudente, sendo que foi gasto o 

percentual de 42,20% (Fonte TCE/PR), limite inferior ao Máximo de 54%, o Prudencial de 

51,3% e o Alerta de 48,6% em relação ao montante da Receita Corrente Líquida (RCL) 

conforme previsão da LRF. 

A Dívida Consolidada, continua sendo mantida sob controle e apresentou-se em 

31/12/2014 em 16,26% e a Dívida Consolidada Líquida foi de 11,49% da RCL. Preconiza a 

LRF que o limite da Dívida Consolidada e Líquida o limite máximo admissível é de 120% e 

limite de alerta de 108% da RCL, tais resultados comprovam que mesmo enfrentando as 

dificuldades no exercício de 2014 os índices comprovam o cuidado e o controle que o 

Munícipio vem mantendo para o resultado condizente e o cumprimento da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Nesse sentido solicita-se a reconsideração da análise inicial da Douta Corte, ponderando a 

grave situação econômica do país o qual se iniciou no exercício de 2014, assim como em 

contrapartida as providencias e medidas tomadas pela administração municipal de Curitiba, 

sendo que não ocorreu comprometimento na continuidade da administração no atendimento dos 

serviços essencias à população e não ocorreu danos ao erário, pois manteve-se para todos 

efeitos o controle do gasto com pessoal, aplicação de recursos na saúde e educação acima dos 

limites, sendo que de todo exposto seja aceite e reconsiderada as justificativas, demonstrativos 

e comprovações como aceitável pela E. Corte de Contas.  
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2. Contas Bancárias com saldos a descoberto 

 
Informa-se que o quesito levantado já foi objeto do Recibo de Petição Intermediária nº. 

994880/15 datada de 15/12/2015, conforme documentos encaminhados pelo Ofício nº. 

355/2015-SMF, a qual foi enviada à Douta Corte de Contas, com os devidos esclarecimentos 

relativos ao aviso nº. 5575, em que foram apresentados as regularizações das movimentações 

financeiras, mediante apresentação de demonstrativo e respectivos extratos das contas. 

Considerando a evidência apontada reapresenta-se novamente os demonstrativos de 

origem, os respectivos extratos, as conciliações bancárias e razões contábeis comprovando a 

regularização dos mesmos. 

Quanto aos aspectos do art. 89 e § 1º do art. 105 da Lei 4320/64, o qual está 

fundamentada a restrição apontada evidencia-se que tal saldo descoberto detectado, foi 

devidamente regularizado inclusive nas conciliações bancárias e razões contábeis apresentados, 

em Anexo I, sendo que tal indicação não veio comprometer resultados conforme resposta dos 

demais quesitos de modo complementar apresentados no presente contraditório.  

           Considerando os esclarecimentos prestados e documentação complementar acostada, 

bem como a natureza formal da irregularidade apontada e inexistência de danos ao erário, vêm 

requerer respeitosamente perante E. Corte de Contas a reconsideração da análise inicial, sem 

aplicabilidade de qualquer ressalva ou multa. 

  
 
3. Falta de Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento do FUNDEB ou não 

apresentação de esclarecimentos pelo seu não encaminhamento. 

 
Com relação à restrição apontada, esclarece-se que o Parecer do Conselho do FUNDEB 

que trata sobre as contas do exercício 2014 foi aprovado pelos conselheiros presentes na 

segunda reunião que se realizou em 12/03/2015, conforme justificativas apresentadas pela área, 

o qual indicou a dispensa de quórum, visto que em reunião anterior não houve quórum. Para 

comprovação dos fatos, encaminham-se as Atas n.º 01, 02 e 03 (Anexos II, III e IV). 

Informa-se que este procedimento está previsto no § 2º do Art. 5º do Regimento Interno 

do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB no Município de 

Curitiba que dispensa a verificação de quórum em nova reunião, caso o quórum da reunião 

anterior não se completar.  
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Esclarece-se ainda que as convocações dos membros para as reuniões do Conselho são 

realizadas pela Assessoria Técnica da Secretaria Municipal da Educação, com a solicitação de 

confirmação à convocação.  

Nas reuniões são comunicadas as justificativas de ausência encaminhadas via e-mail 

pelos conselheiros (as), à Secretaria do Conselho. Também é realizada a leitura, votação e 

assinatura da ata da reunião anterior, repassadas informações da presidência do Conselho e 

segmentos e tratados os assuntos conforme pauta pré-estabelecida informada na convocação. 

Embora no Parecer encaminhado conste a assinatura de quatro conselheiros, houve o 

acompanhamento periódico da situação financeira mediante o exame dos demonstrativos 

orçamentários, financeiros e contábeis do exercício, tendo sido realizadas reuniões mensais e 

ordinárias para controle, acompanhamento e deliberação acerca dos assuntos relativos à 

execução orçamentária e financeira dos recursos do FUNDEB.  

Foram realizadas diversas convocações, entretanto houve a dificuldade de 

comparecimento dos membros do Conselho às reuniões. A Conselheira Presidente alertou via 

expediente oficial a todos os membros para o devido cumprimento da função do Conselho 

sendo importante o empenho na presença e participação nas reuniões.  

Com relação ao apontamento do item I do Parecer do Conselho do FUNDEB emitido 

em 12/03/2015, seguem as medidas tomadas: 

 

a) Quanto à composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 

do FUNDEB estar em desacordo com a Portaria FNDE Nº 481/2013: 

Ficou registrado no Parecer que estava em trâmite a edição de uma nova lei para 

atendimento do item apontado. 

Efetuados os trâmites legais, houve a aprovação da Lei Municipal nº 14.788, publicada 

em 07/03/2016 no Diário Oficial do Município o qual dispõe sobre alteração da Lei nº 

12.313/2007, de 3 de julho de 2007 que cria o Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB, de Curitiba (Anexo V). 
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Destaca-se que foram alterados os Artigos 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9, 10, 12, 15 e 16 e revogado 

o Artigo 11 da Lei 12.313, os quais tratam acerca da constituição, nomeação, mandato, 

condições de participação, competências, dentre outras questões necessárias para adequação à 

Portaria FNDE Nº 481/2013. 

 

b) Quanto ao cadastro desatualizado no site do FNDE: 

Informa-se que o cadastro no site do FNDE encontra-se devidamente atualizado. Segue 

comprovação no Anexo VI. 

 

           Considerando os esclarecimentos prestados e documentação complementar acostada, 

bem como a natureza formal da irregularidade apontada e inexistência de danos ao erário, vêm 

requerer respeitosamente perante E. Corte de Contas a reconsideração da análise inicial, sem 

aplicabilidade de qualquer ressalva ou multa. 

 

4. Ausência do encaminhamento do Ato de nomeação dos membros do Conselho 

Municipal de Saúde que subscrevem o Parecer do Conselho 

 
 Esclarece-se que para a Gestão 2013/2015 foi editado o Decreto Municipal nº 27/2014 

(Anexo VII) nomeando as entidades representantes dos usuários, da administração pública, dos 

prestadores dos serviços de saúde e dos trabalhadores da saúde, na forma expressa nos anexos I 

a V, conforme prevê o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde, § 2º, Art. 7º, 

aprovado em 26/10/2011.  

As entidades nomeadas, por conseguinte, em atendimento ao Art. 2º do referido 

Decreto, indicaram seus respectivos representantes para compor o Conselho Municipal de 

Saúde Gestão 2013/2015. Segue documentação comprobatória no Anexo VIII. 

           Considerando os esclarecimentos prestados e documentação complementar acostada, 

bem como a natureza formal do apontamento e inexistência de danos ao erário, vêm requerer 

respeitosamente perante E. Corte de Contas a reconsideração da análise inicial, sem 

aplicabilidade de qualquer ressalva ou multa. 
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5. Não foi encaminhado o Laudo Atuarial vigente para o Exercício de 2014 

 

Esclarece-se que o Laudo de Avaliação Atuarial do Regime Próprio de Previdência 

Social do Município de Curitiba foi encaminhado juntamente com as demais documentações 

da Prestação de Contas do Exercício de 2014 do Município de Curitiba refere-se à data base de 

31/12/2014, embora a informação contida na capa da Avaliação seja “Ano-Base 2015”. 

Conforme esclarecimentos prestados pelo atuário responsável (Anexo IX) e pelo 

Controle Interno do IPMC, as avaliações atuariais são concluídas logo no início de cada ano 

para que o IPMC possa realizar os registros contábeis de encerramento do exercício anterior. 

Desta forma, visto que ao final de cada exercício são necessários prazos para que o Instituto de 

Previdência dos Servidores do Município de Curitiba realize os registros contábeis de 

encerramento do exercício, a avaliação atuarial de 2014 foi concluída no início do ano de 

2015, com Data Base 31/12/2014, sendo a posição mais atualizada possível, o qual espelha as 

obrigações e direitos do plano previdenciário no momento do encerramento do exercício. 

 Em atendimento ao contido na Instrução nº 1926/16 - DCM - Primeiro Exame, 

encaminha-se em anexo o laudo de avaliação atuarial do Instituto de Previdência dos 

Servidores do Município de Curitiba, assinado pelo atuário responsável correspondente 

(Anexo X). 

            Considerando os esclarecimentos prestados, bem como a natureza formal da 

irregularidade apontada e inexistência de danos ao erário, vêm requerer respeitosamente 

perante E. Corte de Contas a reconsideração da análise inicial, sem aplicabilidade de qualquer 

ressalva ou multa. 
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6. Entrega dos dados do mês 13 – encerramento do exercício do Sistema SIM-AM 

com atraso  

 
 Ratifica-se que correram todos os relatos das dificuldades, imprevistos e de força maior 

em decorrência de novas estratégias necessárias na condução da gestão de TI instituída no 

Município, conforme entendimentos da gestão vigente e nas adaptações necessárias do Sistema 

de Gestão Pública do Município - SGP, em seus diversos módulos e o envolvimento do grande 

número de entidades e de usuários no Município de Curitiba. Os reflexos para os atrasos ainda 

se deram por problemas externos, em relação às alterações sucessivas no próprio SIM AM no 

decorrer da implantação do novo plano de contas e em novas regras/mudanças/requisitos 

adicionais necessárias no sistema para atender a nova Contabilidade Pública, os quais 

resultaram em atraso represado, o qual ainda não foi sanado por completo em todas as unidades 

do Município de Curitiba. 

 Foram acostadas as justificativas em seus detalhamentos nos Relatórios do Controle 

Interno dos exercícios 2013 (e complementar) e de 2014. Assim, como complementarmente 

justificativas e comprovações foram apresentadas na resposta do contraditório relativa à 

Diligência do Processo nº. 244393/15 e Instrução nº. 4257/15-DCM/TCE-PR. 

 Destaca-se, que o Município de Curitiba integra um complexo de unidades 

orçamentárias, sendo a Secretaria Municipal de Finanças e todos os seus departamentos vem 

adotando todos os procedimentos e esforços dentro de suas limitações, uma vez que todas as 

demais incumbências e atuações operacionais continuam sucessivamente sem parar em todas as 

unidades que compõe a esfera municipal. Os mais diversos problemas enfrentados, 

principalmente os obtidos no início de todo processo da implantação do Plano de Contas e 

Nova Contabilidade Pública estão acostados em instrução processual sistematicamente, como 

comprovação dos fatos, ocorrências e em todas as tratativas junto com o prestador de serviços 

de tecnologia e informação, assim como foram retratadas em todas as Prestações de Contas 

Anuais, com a demonstração de todas possíveis medidas tomadas.  

 No decorrer foi tratado a respeito junto a E. Corte do TCE-PR por intermédio da visita 

de equipe enviada pela DCM nas dependências da Secretaria Municipal de Finanças, o qual 

ocorreu acordo da dilatação dos seguintes prazos de entrega do SIM AM no Município de 

Curitiba, conforme documentação anexa da ata da DCM/TCE-PR e Ofício nº. 035/2015-SMF, 

encaminhado e recebido no TCE-PR no dia 06/03/2015 (Anexo XI). 
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 Esclarece-se também que conforme resposta na Diligência do Processo nº. 244393/15 e 

Instrução nº. 4257/15-DCM/TCE-PR, o Município demonstrou que embora não tenha 

conseguido alcançar a totalidade do acordado, considerando abrangência de todas entidades 

que compõe sua esfera, em muitos casos cumpriu exatamente o prazo, conforme acordado ou 

até antes do prazo, sendo que o resultado demonstra esforços empreendidos, como pode ser 

verificado nos arquivos do SIM-AM no TCE. 

 Enfatiza-se ainda que para o exercício de 2014 em relação a remessa de dados e 

informações ao SIM AM, embora os esforços internos tenham se desdobrado em muitos 

requisitos para alcançar os prazos acordados, se mostraram ao final e conclusivamente 

subestimados principalmente a consolidação final do executivo municipal. Sendo que uma das 

possibilidades aventadas pelo administração municipal, foi impossível de ser empregada por 

causa das próprias configurações do Sistema SIM AM, mediante consulta e resposta junto ao 

TCE-PR, na possibilidade de fazer remessas concomitantes de dois anos diferentes, o que 

ajudaria em avançar e acelerar o atraso represado. 

 Entretanto, continua-se destacando que os demais procedimentos para certificação da 

gestão, para efeito do Relatório do Controle Interno do exercício de 2014, o qual foi instituído 

na Portaria nº. 02-SMF/2015 ficam mantidos, uma vez que os procedimentos, dados, 

informações e medidas tomadas no exercício e à partir do mesmo não mudam em sua essência 

com a finalização da remessa dos dados e informações para o SIM AM na data de 21/02/2016 

e com a republicação do Balanço Exercício 2014 em 31/03/2016.  

 Ainda, independentemente dos fatos e em condições atípicas e extremas, o que são 

caracterizadas de força maior e sem possibilidade de previsão exata especificamente quanto ao 

cumprimento dos prazos no SIM AM, reitera-se que o Município cumpre concomitante a 

apropriação de todos os dados e informações garantindo a continuidade das exigências 

conforme preceitos legais. Tanto é prova que a Prestação de Contas do Exercício de 2014 foi 

entregue a E. Corte de Contas no prazo estipulado e todas as publicações estão consolidadas no 

sítio da Prefeitura Municipal de Curitiba, em Diário Eletrônico.  
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 Sucessivamente todos os dados e informações apropriados estão em dia, como os 

Relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal, quais sejam, o Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária – RREO e o Relatório da Gestão Fiscal – RGF. Realiza ainda, o cumprimento da 

agenda de obrigações legais quanto à apresentação das audiências públicas da gestão fiscal, 

SIM-AP, Mural de Licitação, cumprimento da transparência e ainda tem mantido a tendência 

garantidora do alcance dos índices constitucionais de saúde, educação, os índices de LRF de 

pessoal, da dívida pública e outros.  

 Em várias oportunidades, sempre foi evidenciado a possibilidade da entrega de qualquer 

dado ou comprovação, que fosse necessária por intermédio de outra forma, se assim 

entendesse possível e solicitado pela E. Corte do TCE-PR. 

 Inclusive todas as razões, dificuldades e problemas enfrentados que ocasionaram o 

atraso, foram relatados na mencionada visita dos técnicos do TCE-PR, pois os registros 

contábeis do grande volume de dados e informações dependem essencialmente da 

disponibilização dos mesmos de modo estruturado e integrado em sistemas e seus programas 

de informática. 

 Fatos ainda, que mesmo em trâmite e não apresentado contra-razões do resultado e 

necessárias sobre todo teor levantado, também houve a ampla colaboração do corpo técnico do 

Município expondo claramente e de modo muito transparente alguns importantes entraves 

convergentes à questão, o qual foram fornecidos para o pleno conhecimento da E. Corte TCE 

PR, em virtude e ocasião do Processo nº. 938.506-15 TCE-PR. 

 Importante ainda, que a E. Corte do TCE PR releve que os fundamentos e as 

justificativas apresentadas foram constantes e esclarecedoras, assim como que medidas estão 

sendo tomadas pelo Município, pois trabalha-se constantemente com esforço para reverter a 

situação do Município na questão. Importante destacar que atualmente o atraso do SIM AM 

não se concentra mais na falta de resoluções no sistema em si, mas principalmente no impacto 

do atraso represado e sem condições de adiantá-los pela exclusiva possibilidade da remessa 

seqüencial dos meses.  
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 Diante do exposto, solicita-se a reconsideração da aplicação da multa, do mesmo modo 

que foi oportunizado e entendido as dificuldades por esta E. Corte do TCE PR nos casos no 

Acórdão nº 30/2015 (Primeira Câmara), Acórdão nº 329/2015 (Segunda Câmara) e em especial 

conforme justificativas aceitas no Acórdão nº 1523/2015 (Tribunal Pleno) e conforme a 

concessão de prazo mais alongado para entrega do SIM AM para efeitos da certidão liberatória 

apreciada recentemente no Acórdão nº 1.773/2015 – Tribunal Pleno. 
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